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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0920/21 - PLL Nº 384/21

 

Inclui o evento Xtreme Modelling La�n America no Anexo II da Lei nº 10.903, de 31 de maio de 2010 –
Calendário de Eventos de Porto Alegre e Calendário Mensal de A�vidades de Porto Alegre –, e
alterações posteriores, de 12 a 14 de novembro.

 

Art. 1º  Fica incluído o evento Xtreme Modelling La�n America no Anexo II da Lei nº 10.903, de 31 de
maio de 2010 – Calendário de Eventos de Porto Alegre e Calendário Mensal de A�vidades de Porto Alegre
–, e alterações posteriores, de 12 a 14 de novembro, conforme o Anexo desta Lei.

 

§ 1º  O Xtreme Modelling La�n America tem por obje�vo dar visibilidade ao plas�modelismo.

 

§ 2º  Para fins desta Lei, considera-se plas�modelismo um hobby que consiste em construir miniaturas
em escala reduzida fabricadas na forma de kits plás�cos com o obje�vo de exposição está�ca.

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ramiro Stallbaum Rosario, Vereador(a), em 08/05/2023,
às 16:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 08/05/2023, às 16:19,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.



Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
08/05/2023, às 16:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Jose Albrecht, Vereador(a), em 08/05/2023, às
16:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Idenir Cecchim, Vereador, em 08/05/2023, às 17:30,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0550704 e o código CRC 5D79D38D.
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